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ADITIVO Nº 6 

 
 
 
 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
 
 

  
 

CELEBRADO ENTRE 
 
 
 
 

GALP ENERGIA BRASIL S.A. 

 

 

E 

 

 

COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS  
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 6 tem por objeto alterar os seguintes itens do CONTRATO: (i) o item 

4.1 da CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA; (ii) o item 9.2 da CLÁUSULA 

NONA – PONTOS DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS; e (iii) o item 22.7 da 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DISPOSIÇÕES GERAIS, nos termos da cláusula a seguir. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

3.1. As PARTES acordam em alterar o item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA 

CONTRATADA do CONTRATO, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“4.1. A QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) será determinada de acordo com a tabela 

abaixo. 

 

Período QDC (m3/Dia) 

01/01/2025 a 30/06/2025 150.000 

01/07/2025 a 31/07/2025 100.025 

01/08/2025 a 31/08/2025 77.973 

01/09/2025 a 30/09/2025 77.702 

01/10/2025 a 14/10/2025 77.546 

15/10/2025 a 24/10/2025 77.416 

25/10/2025 a 31/10/2025 76.792 

01/11/2025 a 06/11/2025 75.394 

07/11/2025 a 31/12/2025 74.545 

 

3.2.  As PARTES acordam em alterar o item 9.2 da CLÁUSULA NONA – PONTOS DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS do CONTRATO, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“9.2 As CONDIÇÕES DE ENTREGA em cada ZONA DE ENTREGA são apresentadas no GTA e as 

QUANTIDADES DIÁRIAS CONTRATADAS POR ZONA DE ENTREGA (QDCZE) são apresentadas na 

tabela abaixo e expressas nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA.  

 

 

Pontos de 
Entrega 

Pressão 
Minima de 

Fomecimento 
(kgf/cm²g) 

Pressão 
Maxima de 
Fornecime

nto 
(kgf/cm²g) 

Pressão 
Limite de 

Fornecimen
to 

(kgf/cm²g) 

Vazão 
Minima 

(mil 
m³/dia) 

Vazão 
Maxima 

(mil m³/dia) 

Quantidade 
Diaria 

Contratada 
por Zona de 

Entrega 
(QDCZE) 

(mil m³/dia) 

Zona de 
Entrega 

Cruzeiro 15,8 18,4 23 11 50 
01/01/2025 a 
30/06/2025: 

150 
 

01/07/2025 a 
31/07/2025: 

100 
 

01/08/2025 a 
31/08/2025: 

SP 1 
NTS 

Lorena 15,8 18,4 23 35 160 

Pindamonhang
aba II 15,8 18,4 23 200 1.500 
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Guaratinguetá 31,5 36,8 46 170 1.500 

77,973 
 

01/09/2025 a 
30/09/2025: 

77,702 
 

01/10/2025 a 
14/10/2025: 

77,546 
 

15/10/2025 a 
24/10/2025: 

77,416 
 

25/10/2025 a 
31/11/2025: 

76,792 
 

01/11/2025 a 
06/11/2025: 

75,394 
 

07/11/2025 a 
31/12/2025: 

74,545 
 
 

Bragança 
Paulista 31,5 36,8 46 22,5 450 

Caçapava 15,8 18,4 23 200 1.000 

Taubaté 15,8 18,4 23 40 140 

0 SP2 
NTS 

Sao Jose 
dos Campos 15,8 18,4 23 170 800 

Sao Bernardo 
do Campo II 15,8 18,4 23 500 3.000 

0 SP3 
NTS 

Suzano 15,8 18,4 23 700 3.500 

Capuava 15,8 18,4 23 1.300 6.000 

Sao Bernardo 
do Campo 15,8 18,4 23 230 2.300 

Cubatao 21,5 24 46 300 1.500 0 SP4 
NTS 

São Carlos 31,5 36,8 76,48 39,6 990 0 SP1 
TBG 

Rio Claro 31,5 36,8 46 96 1.800 0 SP2 
TBG 










